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Deve ser retabeleoida a 
decisão do prtir ira inst n-
cia, quando prolatada de a-
cordo cora as provas dos au-
tos e as disposições de lei 
aplicavois a espeoie. 

VISTOS E RELATADOS  ste3 autos em que são par-

tes: como recorrente, Ademar Ferreira, e como recorrida, a fir-

ma Standard. ElIséttica :/A: 

1 -  Apreciando a reclamação apr ntada por Ademar 

Ferreira, contra a firma Standard Eleotrica Sj\., resolveu a la 

junta de Conciliação e Julgamento do Distrito tedora1.jul a-1a 

procedente, era parte, para condenar a reclamada ao pagamento da 

importância de 0r4 810,00 e as custas de Cr  71,20. 

II -  O Conselho 1e iona1 do Trabalho da ia Regia v 09 a-

preciando o caso, já entci era face do  recurso ordinário, que 

11 lhe intcrpoe, dentro do prato legal,  a reclamada, reformou- a. 

;dectaao recorrida e absolveu a firma da condenação que le 'foi 

imposta. 

se conformando coi a decisão do Conselho Re 

gional a quo, o r. clamante reoo.Lreu, extraordinàriarnente para 

te Conselho, procurando justificar o seu, recurso nas alíneas a 

e b do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho (fls.30/ U. 

iv contra-arrazoou a r'olamada às fia. 33/35 dos au-

tos. 

V -  Ouvida, a iProcuradoria da Justiga do Trabalho, 

11 pinou esta, preliminarmente, pelo conhecin nto do recurso, e, 

quanto ao ,nrito, pelo x'estabe].ecimento da sentença da Junta. cio 

Oorioiliaç o o Julgamento. 

o rolattrio.  Isto posto, 
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CON2 IDEhrwO, pe 1 irriinarrne nte, que o re cuz's o interposto 

cabível, por devidamente fundamentado em lei; 

CONSIDERANDO, de men tis, que a Junta de Conciliação e 

julgamento decidiu com acerto, ao ju1 r procedente, em parte, a 

rec1amaç o oferecida, por isso que, conquanto o reclamante nø te-

nha apr aentado qualqutir testemunha, verifica-se, convincentemen-

te, do conjunto dos depoimentos das testemunhas da própria recla-

mada, ser irrecus ve1 que inexiste justa causa para a resois o do 

contrato de trabalho; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

ACORDAM çs membros cio Conselho Nacional do Trabalho, 

preliminarmente, por maioria de votos, em tomar conhecimento do 

recurso, o, de menitiq, por unanimidade, em dar-lhe provimento 

para, reformando a decisão recorrida, restabelecer a proferida pe-

la junta de Uonciliaç o e Ju aii nto. Custas ex-lega. 

Rio de Janeiro, 28 cio março de 19146 
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